
Diário Oficial do Legislativo
 Divulgação de Atos Oficiais, Processuais e Administrativos
 do Poder Legislativo de Guaratuba (Lei 1.724 de 05/12/17)

           Edição Digitalizada nº 019  - Guaratuba, 08 de junho de 2018 - Ano I   Pág. 01 

 
 

C â m a ra  M u n ic ip a l d e  G u a ra tu b a  
 

 
  
                            T E R M O  A D IT IV O  N º 0 2  A O  C O N T R A T O  N º  0 0 2 /2 0 1 6   
 
C O N T R A T A D A : E Q U IP L A N O  S I S T E M A S  L T D A        
E n d e re ç o  : R u a E rn e s t o  P ia z z e t ta ,  n º  2 0 2 , b a c a c h e r i –  C E P  8 2 . 5 10 - 3 50  –  C u r i tib a  –  P a ra n á .                                     
C N P J  : 7 6 .0 3 0 .7 1 7 / 00 0 1 -4 8                                           
 
C O N T R A T A N T E :  C Â M A R A  M U N IC I P A L  D E  G U A R A T U B A  
E n d e re ç o :  R u a  C E L  C a r lo s  M a fra ,  4 9 4  –  c e n tro  –  C E P  8 3 .2 8 0 -0 0 0  -  G u ar at u b a /P a r an á .  
C N P J  : 7 8 .1 7 7 .7 7 1 / 00 0 1 -4 6   
      
                P e lo  p re s e n te  in s t ru m e n to  c o n t ra tu a l  de  L o c a ç ã o  e  M a n u te n ç ã o  d e  S is te m a s  p a ra  
a  C â m a ra  M un ic ip a l , a s  pa r te s  a c im a  q u a l i fic a d a s , te m  ju s t o  e  a c e r ta d o  o  p re s e n t e  te rm o 

a d i tiv o  ao  c o n t ra to  d e  p re s ta ç ão  d e  s e rv iç o s  d e c o rre n t e  d o  p ro c e s s o  d e  L ic it a ç ã o  P re g ã o  N °  
0 2 /2 0 1 6 , fi rm a do  e m  01 / 0 6 /2 0 1 6 , m e d ia nt e  a s  c lá us u la s  e  c o nd iç õ e s  a  s e g u i r  a d u z id a s :  
 
             C L Á U S U L A  P R IM E IR A  – V A L O R  –  F ic a  re a ju s t ad o  o  v a lo r  d o  c o nt ra to ,  c o m  
a p l ic a ç ã o d e  c o rr eç ão  m o n e tá r ia  e q u iv a le n t e  a  1 , 89 5 3 4 % ,  n o  im p o r t e  d e  R $  4 2 ,4 4  (s e te n ta  
e  do is  re a is ,  n o v e n ta  e  q u a t ro  c e nt a v o s ) ,  r e f e re n te  a o s  ú l t im o  1 2  (d o z e s )  m e s e s  ( ín d ic e  IG P -
M  F u n d a ç ã o  G et ú l io  V a rg a s ) ,  c o n fo rm e  C lá u s u la s  Q u a r ta  e  Q u in ta  d o  C o n tr at o  o r ig in a l , 
c o n s id e ra n d o  a  n e c e s s id a d e d o  eq u i l íb r io  e c o n ô m ic o  f in a n c e i ro  d o C o n tra t o  (a r t . 5 8 , inc is o 
p r im e i ro ,  p a rá g ra fo  s e g u n d o  d a  L ei   8 6 6 6 / 9 3)  s en d o  o  v a lo r  a tu a l iz a d o  d o  c o n tr at o  no  
im p o r t e  d e  R $ 2 . 28 1 , 3 8  (d o is  m i l , d u z e nt o s  e  o i t en t a  e  u m  re a is  e  tr in t a  e  o it o  c e n ta v o s )  c o m  
b a s e  n o s  a c ré s c im o s  d e s t e  a d i tiv o . 
 

C L Á U S U L A  S E G U N D A  –  P R A Z O  -  C o n s id e ra n d o  a  n e c e s s id a d e  de  m a n te r  o s  
s e rv iç o s  p r es ta d o s  p e la  C O N T R A T A D A , t e n do  e m  v is ta  a  e s s e n c ia lid a d e  d o m e s m o ,  pa r a 
o s  s e rv iç o s  c on t á b e is  d e  re c u rs o s  h u m a n o s ,  l ic i ta ç õe s , fo lh a  de  p a g a m e n to ,  c o nt ro le  in t er n o 

e  fr o t a s , p o r t a l d e  tr an s pa r ê nc ia  e n t re  o u t ro s , e s t a n d o  a  p ro rr og a ç ã o  re s p a ld a d a  p o r  
d is p o s i tiv o  e x p re s s o  d e le i (A r t.  5 7 ,  I V  d a  L e i 8 6 6 6 /9 3 )  fic a  pr or ro g a d o o  p r az o d o  c o n tra t o 
d e  L o c aç ã o  e  M a n u te n ç ã o  d e S is t e m a s  p e lo  p ra z o  de  1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  d o  d ia  0 1 /0 6 /2 0 1 8  a 
3 1 /0 5 / 2 0 19 .   
 

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  P e r m a n e c e m  in a l te ra d a s  a s  d e m a is  c lá u s ula s  d o 
c o n t ra to  or ig in a l  e  a l te r aç õ es  p o s t e r io r e s  n ã o  c i t a da s  n e s t e a d i tiv o . 

 
  E  p o r  e s ta re m  d e  ac o rd o a s s in a m  o  p re s e n t e  in s tr um e n to  em  d u a s  v ias , a m b a s  de  
ig u a l t e o r  e f o rm a  e  p a ra  os  m e s m o s  e  ju r íd ic o s  e f e it o s , s u je i ta n d o -s e ,  p o r  s i e  s e u s  
s u c e s s o re s , a o  fie l  c um p r im e n to  d a s  d is p os iç õe s  a q u i  c o n tid a s , p ro m e s s a  es ta  q ue  
f or m u lam  n a  pr e s e n ç a  d e  d u a s  te s t e m u n h a s ,  q u e  a s s in a m  a d ia n t e . 

G u a ra tu b a , 0 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 8 . 

 

_ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __                    _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _  

       E Q U I P L A N O  S I S T E M A S                                 C Â M A R A  M U N I C IP A L  D E  G U A R A T U B A  

 

_ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _                  _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _  

              T E S T E M U N H A                                                               T E S T E M U N H A                                   
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 ATO nº 51/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
regimentais, RESOLVE:

EXONERAR
O servidor RICARDO PASCOAL FRANÇA, RG 6.061.868-2, para o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO, símbolo CC-5, indicado pelo Vereador LAUDI CARLOS DE 
SANTI, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 
25/01/13, Lei Municipal n° 1567 de 19/11/13, Lei Municipal n° 1600 de 17/06/14, Lei Municipal n° 
1661 de 15/03/16, e Lei Municipal n° 1691 de 01/01/2017, a partir de 28 de maio de 2018, 
revogando o Ato n° 46/2018.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Guaratuba, 28 de maio de 2018.

                                         MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
                                                           Presidente

ATO nº 52/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições regimentais, RESOLVE:

NOMEAR
O servidor MARIO LUIZ FLORA, RG 4.060.390, para o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR DE GABINETE, símbolo CC-3, indicado pelo Vereador VILSON KRUGER DA 
LUZ, no quadro de pessoal da Câmara Municipal conforme Art.9º § 1, instituído pela Lei 
Municipal nº 1.516 de 25/01/13, Lei Municipal n° 1567 de 19/11/13, Lei Municipal n° 1600 
de 17/06/14, Lei Municipal n° 1661 de 15/03/16, e Lei Municipal n° 1691 de 01/01/17, a 
partir de 04 de junho de 2.018.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Guaratuba, 04 de junho de 2018.

                                    MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
                                                     Presidente
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ATO nº 53/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
regimentais, RESOLVE:

NOMEAR
O servidor Jonas Alfredo Silvano, RG 8.504.765-5, para o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR LEGISLATIVO símbolo CC-5, indicado pelo Vereador Laudi Carlos de Santi, no quadro 
de pessoal da Câmara Municipal conforme Art.9º § 1, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 
25/01/13, Lei Municipal n° 1567 de 19/11/13, Lei Municipal n° 1600 de 17/06/14, Lei Municipal n° 
1661 de 15/03/16, e Lei Municipal n° 1691 de 01/01/17, a partir de 04 de junho de 2.018.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Guaratuba, 04 de junho de 2018.

                                       MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
                                                          Presidente

ATO nº 54/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
regimentais, RESOLVE:

EXONERAR
O servidor FERNANDO AUGUSTO LOEBLEIN, RG 5.943.451-9, para o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA, símbolo CC-5, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, Lei Municipal n° 1567 de 
19/11/13, Lei Municipal n° 1600 de 17/06/14, Lei Municipal n° 1661 de 15/03/16, e Lei Municipal 
n° 1691 de 01/01/2017, a partir de 06 de junho de 2018, revogando o Ato n° 25/2018.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Guaratuba, 06 de junho de 2018.

                                           
                                       MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
                                                         Presidente
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Republicado por Incorreção

DECRETO  n° 70

SÚMULA - Concede licença ao Vereador JOÃO ALMIR TROYNER
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, considerando as disposições 
contidas no art. 220, inciso I do Regimento Interno, e em face de requerimento do solicitante e 
demais documentos comprobatórios, DECRETA:

Art. 1° - Fica concedida licença ao Vereador JOÃO ALMIR TROYNER para tratamento de moléstia 
devidamente comprovada. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Guaratuba, 23 de Maio de 2018.

  MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA nº 341

SÚMULA: Altera o artigo 1º da Portaria 334 de 2018. 

O vereador MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica alterada a composição da Comissão de Constituição, Justiça e Redação nomeada pela 
Portaria nº 334 de 17 de abril de 2018, com substituição do vereador João Almir Troyner, 
atualmente licenciado, por seu suplente vereador Paulo Éder de Araújo, empossado em 28 de maio 
de 2018.

Art. 2º - Ficam inalterados os demais termos da Portaria nº 334.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Guaratuba, 29 de maio de 2018.

MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Presidente
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RESOLUÇÃO n° 148

SÚMULA -  Dispõe sobre a devolução de veículo pertencente a frota da Câmara 
Municipal ao Município de Guaratuba.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, em Sessão 
Ordinária realizada no dia 28 de Maio de 2018, aprovou o Projeto de Resolução n° 04/2018, 
protocolado sob n° 2470, e eu Vereador Mordecai Magalhães de Oliveira – Presidente da 
Câmara Municipal, nos termos do inciso IV do art. 29 da Lei Orgânica do Município de Guaratuba 
e inciso IV do art. 28 do Regimento Interno da Câmara Municipal, PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1° -  Fica autorizada a devolução de veículo de propriedade da Câmara Municipal de 
Guaratuba ao Município de Guaratuba, conforme abaixo relacionado:

I – Veículo marca Volkswagem, modelo Gol 1.6 flex, ano 2013, cor branca, chassi 
8BWAB45U6DP201406, placas AWQ-8658, com inscrição no patrimônio n° 000122.

Art. 2° -  A devolução a que se refere a presente Resolução será concretizada através de termo 
especifico de entrega de veículo, ficando o Presidente da Câmara Municipal autorizado a assinar 
o referido termo em favor do Município.

Art. 3° - A partir da vigência desta Resolução, o Município de Guaratuba passará a ter o uso e 
pleno gozo sobre o veículo, respondendo por todos os encargos, despesas, responsabilidades 
civis, criminais, administrativas e tributárias que venham a incidir sobre o mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guaratuba, 29 de Maio de 2018.

               
                                            MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA     
                                                              Presidente
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Expediente:

O Diário Oficial do Legislativo é uma publicação da Câmara Municipal de Guaratuba (legislatura 2017/2020)

Mesa Diretora:   Presidente - Mordecai Magalhães de Oliveira
                           Vice- Presidente - Itamar Cidral da Silveira Junior
                           Primeiro-secretário - Sergio Alves Braga
                           Segunda-secretária - Maria da Silva Batista

Vereadores(a):   Alaor de Oliveira Miranda
                           Donizete Pinheiro dos Santos
                           Gabriel Nunes dos Santos
                           João Acacio dos Santos 
                           Laudi Carlos de Santi
                           Nei José de Barros Stoqueiro
                           Paulina Jagher Muniz
                           Paulo Éder de Araújo
                           Vilson Krüger da Luz

Vereadores Licenciados:

Alex Elias Antun
Claudio Nazário da Silva
João Almir Troyner

Rua Carlos Mafra, 494 Centro - CEP 83280-000
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